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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECJ9VO N2í3 54 /2025/DLEG
Uruguaiana, 28 de agosto de 2025.

A Sua Exce~êida o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

sunto: Requer providências.

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.086, do
Vereador Adenildo de Jesus Padovan, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, providências com relação ao conserto e limpeza de boca
de lobo na Rua Gen. Canabarro, em frente ao n2 4254, São João.
2. Um morador do local relatou a necessidade de conserto e limpeza de boca de
lobo na regiãc, dcv do ao acúmulo de lixo e vegetação. A situação pode caLsar transtornos,
especialmente em dias de chuva. Solicita-se, portanto, a realiz.ção dos reparos e da limpeza de
forma prioritária, a fim de evitar possíveis pro lemas à ~•‘ u ‘ade.

Atenciosamente,

Ver. JOAL IA VES ck á
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